
 
 

SIC 21/07∗ 

Belo Horizonte, 17 de abril de 2007. 

 
 

SESU/MEC - PRAZOS PARA PROCESSOS PARADOS 

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

Em 11 de abril de 2007 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, SUBSTITUTO, no uso de 

suas atribuições e com fundamento normativo no art. 209, I, da Constituição Federal, nos arts. 4º, IV; 39 e 40, da 

Lei nº 9.784/99, na Lei nº 9.394/96, no Decreto 5.773/2006 e na Portaria nº 4.361/2004; 

DECIDE  

1. DETERMINAR aos requerentes dos processos constantes das listas anexas a este Despacho que 

promovam as medidas necessárias para apreciação dos pedidos. 

1.1. Os processos paralisados na fase de protocolo devem ser instruídos com os documentos que 

comprovem o atendimentos às exigências para apreciação do pedido, nos termos do Decreto nº 5.773/2006.   

1.2. Os processos paralisados após tramitação para cumprimento de diligências devem ser movimentados 

pelos requerentes, com a comprovação de atendimento às medidas específicas determinadas, nos termos do 

art. 39 da Lei nº 9.784/99. 

2. ESTABELECER o prazo de quinze dias para o cumprimento das medidas necessárias para apreciação 

dos pedidos, contados a partir da publicação deste Despacho. 

2.1. A omissão no dever de saneamento dos processos, no prazo conferido por este Despacho, implica o 

arquivamento do pedido, conforme o art. 40 da Lei nº 9.784/99. 

2.2. Da decisão de arquivamento prevista neste item cabe recurso administrativo no prazo de trinta dias a 

partir da sua ciência pelo interessado, na forma do art. 59 da Lei nº 9.784/99 e dos arts. 18 e 19, da Portaria 

MEC nº 4.361/2004. 

MANUEL FERNANDO PALÁCIOS DA CUNHA E MELO 

(DOU de 16/04/2007 – Seção I – pág. 24) 

                                           
∗ Distribuído a assessorados da CONSAE. 
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A seguir, o Parecer do Consultor Jurídico da CONSAE: 

“A Lei 9.784/99 se aplica a todos aqueles que têm relação com a Administração 
Pública e não o são, ou seja, aplica-se inclusive às IES PRIVADAS. Na verdade a lei é 
muito boa para nós, pois força o Governo Federal a respeitar regras procedimentais.” 

Destacamos os excertos da Legislação citada no Despacho. Ao final deste SIC, o 

Anexo I ao mesmo, com a lista das IES e os respectivos números de processos. 

As IES listadas terão que acessar esses processos e saber as razões pelas quais estão 

dados pelo MEC como “retidos”.  

Já tivemos informação de que haveria processo de reconhecimento e renovação de 

reconhecimento retido por falta de encaminhamento dos documentos fiscais e parafiscais 

relacionados no art. 20 do expressamente revogado Decreto 3.860/01. Apesar da Portaria 

nº 1.309, de 14 de julho de 2006, reproduzida neste SIC. 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL – 1988 

TÍTULO VIII 

Capítulo III - Da Educação, da Cultura e do Desporto 

Seção I - Da Educação 

“Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional:” 

 

 

LEI 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

“CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da 
Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e 
ao melhor cumprimento dos fins da Administração. 

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da 
União, quando no desempenho de função administrativa. 

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da estrutura da 
Administração indireta; 

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão. 
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... 

CAPÍTULO III 

DOS DEVERES DO ADMINISTRADO 

Art. 4º São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros previstos em 
ato normativo: 

I - expor os fatos conforme a verdade; 

II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; 

III - não agir de modo temerário; 

IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos. 

... 

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas pelos 
interessados ou terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e 
condições de atendimento. 

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o órgão competente, se entender relevante a 
matéria, suprir de ofício a omissão, não se eximindo de proferir a decisão. 

Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao interessado forem necessários à 
apreciação de pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado pela Administração para a respectiva 
apresentação implicará arquivamento do processo. 

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso 
administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. 

§ 1º Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo 
máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente. 

§ 2º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante 
justificativa explícita.” 

 

 

PORTARIA MEC 4.361, de 29 de dezembro de 2004. 

“Art. 18. Das decisões proferidas pela SESu e SETEC cabe recurso administrativo ao Secretário de 
Educação Superior ou ao Secretário de Educação Profissional e Tecnológica. 

Art. 19. Os prazos para interposição de recurso iniciam a partir da ciência ou da divulgação oficial da 
decisão recorrida, excluindo- se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

§ 1º O interessado poderá apresentar recurso à autoridade que proferiu a decisão, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da ciência da decisão recorrida ou da divulgação oficial da decisão por intermédio de 
despacho publicado no Diário Oficial da União. 

§ 2º A autoridade que proferiu a decisão poderá reconsiderála, no prazo de 5 (cinco) dias, ou no 
mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente informado, ao Secretário de Educação Superior ou ao 
Secretário de Educação Profissional e Tecnológica.” 
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DESPACHO DO SECRETÁRIO - Em 11 de abril de 2007 

ANEXO I 

PROCESSO INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 
20060000312 Faculdade Adelmar Rosado 
20060001983 Faculdade de Teconologia Radial 
20060001947 Faculdade de Teconologia Radial 
20031007998 Faculdade de Ciências Humanas e Exatas do Sertão do São Francisco 
20050000422 Faculdade de Rolim de Moura 
20031008356 Faculdades Integradas de Tangará da Serra 

704672 Faculdade Salesiana Dom Bosco de Piracicaba 
20060014188 Faculdade SEAMA 
20070001340 Faculdade Internacional de Ensino Superior 
20060014588 Faculdade de Vitória 
20070000741 Faculdade de Tecnologia Eniac-Fapi 
20060011463 Faculdade de Piracicaba 
20070001084 Faculdade de Ciências Gerenciais da Bahia 
20070000655 Faculdade Potiguar da Paraíba 
20050007844 Faculdade Dinâmica das Cataratas 
20070001334 Instituição de Ensino São Francisco 
20070001088 Fafil - Faculdade Filadélfia 
20070001335 Faculdade de Educação Superior do Piemonte da Chapada 
20060013264 Faculdade Santo André - FASA 
20060005720 Faculdade de Educação, Ciência e Tecnologia Unisaúde 
20060013256 Faculdade Ortodoxa 
20060013097 Faculdade Machadinho 
20060012873 Faculdade Celeiro 
20070000754 Faculdade de Tecnologia Iesville 
20060013704 Faculdade Jaguariaíva 
20060012490 Faculdade HSM 
20060013412 Faculdade Unimil 
20070000389 Faculdade Machado de Assis 
20060012817 Faculdades Integradas Rio Branco 
20060015008 Faculdades Integradas São Pedro 
20070000251 Faculdade Santa Helena 
20060012343 Faculdade Facisa 
20060004953 Instituto Católico de Estudos Superiores do Piauí - Icespi 
20060005827 Faculdade Diocesana de Mossoró - FDM 
20060013571 Faculdades Integradas Claretianas 
20060007470 FCA - Faculdade Circuito das Águas 
20060011873 Faculdade Santa Dorotéia do Amazonas 
20060011066 Faculdade Ijuí 
20060010829 Faculdade da Fundação Universitária de Cardiologia 
20031005969 Faculdade Senador Canedo 
20050010616 Faculdade Uruaçu 

706374 Centro de Ensino Superior de Juiz de Fora 
20050015237 Faculdade do Instituto Brasil 
20070001630 Universidade Católica de Santos 
20060006588 Faculdade Boa Viagem 
20060003122 Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais 
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20060011835 Faculdade Boa Viagem 
20060011842 Faculdade Boa Viagem 
20060011837 Faculdade Boa Viagem 
20060011830 Faculdade Boa Viagem 
20060011841 Faculdade Boa Viagem 
20060011832 Faculdade Boa Viagem 
20060011839 Faculdade Boa Viagem 
20060011833 Faculdade Boa Viagem 
20060007099 Faculdade Boa Viagem 
20060007103 Faculdade Boa Viagem 

 
ANEXO II 

PROCESSO INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 
20060015490 Abeu - Centro Universitário 
20031005940 Centro de Educação Tecnológica Albert Einstein 
20031005943 Centro de Educação Tecnológica Albert Einstein 
20031005945 Centro de Educação Tecnológica Albert Einstein 
20060014633 Centro Regional Universitário de Espírito Santo do Pinhal 
20060014755 Centro Regional Universitário de Espírito Santo do Pinhal 
20060014922 Centro Regional Universitário de Espírito Santo do Pinhal 
20031004157 Centro Universitário Anhangüera 
20031004366 Centro Universitário Anhangüera 
20031004382 Centro Universitário Anhangüera 
20060015016 Centro Universitário Augusto Motta 
20050008225 Centro Universitário Campos de Andrade 
20050008226 Centro Universitário Campos de Andrade 
20060000161 Centro Universitário Central Paulista 
20031006878 Centro Universitário da Grande Dourados 
20031006668 Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas Unidas 
20070000290 Centro Universitário de Anápolis 
20060013232 Centro Universitário de Desenvolvimento do Centro Oeste 
20070001595 Centro Universitário de Maringá - Ceumar 
20070001596 Centro Universitário de Maringá - Ceumar 
20070001597 Centro Universitário de Maringá - Ceumar 
20050002218 Centro Universitário de Rio Preto 
20031005380 Centro Universitário de Votuporanga 
20060014573 Centro Universitário Diocesano do Sudoeste do Paraná 
20060014575 Centro Universitário Diocesano do Sudoeste do Paraná 
20060014577 Centro Universitário Diocesano do Sudoeste do Paraná 
20060014579 Centro Universitário Diocesano do Sudoeste do Paraná 
20070000203 Centro Universitário Diocesano do Sudoeste do Paraná 
20060004488 Centro Universitário do Espírito Santo 
20060004490 Centro Universitário do Espírito Santo 
20060004492 Centro Universitário do Espírito Santo 
20060004496 Centro Universitário do Espírito Santo 
20050006880 Centro Universitário do Norte 
20050013786 Centro Universitário do Norte 
20050013789 Centro Universitário do Norte 
20050003431 Centro Universitário do Vale do Itajaí 
20050003606 Centro Universitário Euro-Americano 
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20050005376 Centro Universitário Euro-Americano 
20050012012 Centro Universitário Euro-Americano 
20050012020 Centro Universitário Euro-Americano 
20050012021 Centro Universitário Euro-Americano 
20050010402 Centro Universitário FIEO 
20060015550 Centro Universitário Fieo 
20060015551 Centro Universitário Fieo 
20060004598 Centro Universitário Fundação de Ensino Octávio Bastos - FEOB 
20031007325 Centro Universitário Lusíada 
20031007326 Centro Universitário Lusíada 
20031007327 Centro Universitário Lusíada 
20070000003 Centro Universitário Lusíada 
20070000012 Centro Universitário Lusíada 
20070002099 Centro Universitário Metodista Izabela Hendrix 
20060005752 Centro Universitário Nove de Julho 
20060005756 Centro Universitário Nove de Julho 
20060014904 Centro Universitário Paulistano 
20060014906 Centro Universitário Paulistano 
20060014907 Centro Universitário Paulistano 
20070001193 Centro Universitário Senac 
20050007927 Centro Universitário UNA 

707306 Escola Superior de Computação - Fortaleza 
20050006266 Escola Superior de Estudos Empresariais e Informática 
20050005045 Faculdade AD 1 
20050005452 Faculdade AD 1 
20060005186 Faculdade AD 1 
20060005188 Faculdade AD 1 
20060005255 Faculdade AD 1 
20060005258 Faculdade AD 1 
20060005262 Faculdade AD 1 
20060005263 Faculdade AD 1 
20060005265 Faculdade AD 1 
20060005267 Faculdade AD 1 
20060005273 Faculdade AD 1 
20060005274 Faculdade AD 1 
20060005276 Faculdade AD 1 
20060007572 Faculdade AD 1 
20060010200 Faculdade Afirmativo 
20050011954 Faculdade Anglo Latino 
20050013861 Faculdade Anísio Teixeira de Feira de Santana 
20060014352 Faculdade Arquidiocesana de Mariana 
20050012470 Faculdade Atlântico 
20060015012 Faculdade Barão do Rio Branco 
20031000169 Faculdade Brasileira de Ciências Jurídicas 
20031001159 Faculdade Brasília de São Paulo 
20050003801 Faculdade Caiçaras 
20050006168 Faculdade Caiçaras 
20050013411 Faculdade Caiçaras 
20070000170 Faculdade Católica Rainha da Paz de Araputanga 
20070001552 Faculdade Cecap do Lago Norte 
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20070001587 Faculdade Cecap do Lago Norte 
20070001588 Faculdade Cecap do Lago Norte 
20041003080 Faculdade Cenecista de Bento Gonçalves 
20041003081 Faculdade Cenecista de Bento Gonçalves 
20060007463 Faculdade da Serra Gaúcha 
20060013942 Faculdade de Administração Ciências Econ e Contábeis de Guaratinguetá 
20060014158 Faculdade de Administração Ciências Econ e Contábeis de Guaratinguetá 
20060014358 Faculdade de Administração Ciências Econ e Contábeis de Guaratinguetá 
20031004289 Faculdade de Belford Roxo 
20031004290 Faculdade de Belford Roxo 
20060014576 Faculdade de Ciências Administrativas e Contábeis Santa Lúcia 
20060014973 Faculdade de Ciências Agro-Ambientais 
20070001238 Faculdade de Ciências Aplicadas de Minas 
20050012189 Faculdade de Ciências Contábeis de Assis 
20060012841 Faculdade de Ciências da Bahia - Faciba 
20060011563 Faculdade de Ciências e Educação Sena Aires 
20060011326 Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas Santa Rita de Cássi 
20060012228 Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas Santa Rita de Cássi 
20041001248 Faculdade de Ciências Humanas e Jurídicas de Teresina 
20041004619 Faculdade de Ciências Humanas e Jurídicas de Teresina 
20060015067 Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 
20050010573 Faculdade de Ciências Humanas, Exatas e Letras de Rondônia 
20060011091 Faculdade de Ciências Jurídicas, Gerenciais e Educação de Sinop 
20050013193 Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Belo Horizonte 
20050013194 Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Belo Horizonte 
20050013196 Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Belo Horizonte 
20050003263 Faculdade de Direito de Varginha - FADIVA 
20070001155 Faculdade de Educação 
20031001622 Faculdade de Educação Costa Braga 
20031001623 Faculdade de Educação Costa Braga 
20031001625 Faculdade de Educação Costa Braga 
20031005642 Faculdade de Educação Costa Braga 
20031005662 Faculdade de Educação Costa Braga 
20031005663 Faculdade de Educação Costa Braga 
20031005666 Faculdade de Educação Costa Braga 
20060013445 Faculdade de Educação de Alta Floresta 
20060004029 Faculdade de Educação de Jaru 
20041004709 Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba 
20041004820 Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba 
20041004821 Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba 
20041004822 Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba 
20041004823 Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba 
20041004824 Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba 
20060004054 Faculdade de Ensino Superior de São Miguel do Iguaçu 
20060004613 Faculdade de Ensino Superior de São Miguel do Iguaçu 
20060013471 Faculdade de Ensino Superior do Centro do Paraná 
20060013483 Faculdade de Ensino Superior do Centro do Paraná 
20060013498 Faculdade de Ensino Superior do Centro do Paraná 
20070001209 Faculdade de Ensino Superior do Centro do Paraná 
20050013058 Faculdade de Informática e Administração Paulista 
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20060001582 Faculdade de Informática e Administração Paulista 
20060012814 Faculdade de Itaituba 
20060012825 Faculdade de Itaituba 
20060012831 Faculdade de Itaituba 
20060012839 Faculdade de Itaituba 
20031003204 Faculdade de Presidente Epitácio - FAPE 
20060011690 Faculdade de Presidente Prudente 
20060011696 Faculdade de Presidente Prudente 
20060015409 Faculdade de Rolim de Moura 
20060015411 Faculdade de Rolim de Moura 
20060015412 Faculdade de Rolim de Moura 
20060010694 Faculdade de Tecnologia Cachoeiro de Itapemirim 
20060014805 Faculdade de Tecnologia Cetep 
20050009092 Faculdade de Tecnologia e Aperfeiçoamento Humano 
20050004488 Faculdade de Tecnologia e Ciências 
20050004493 Faculdade de Tecnologia e Ciências 
20050004505 Faculdade de Tecnologia e Ciências 
20070001514 Faculdade de Tecnologia e Ciências de Feira de Santana 
20070000401 Faculdade de Tecnologia e Ciências de Itabuna 
20070001520 Faculdade de Tecnologia e Ciências de Itabuna 
20050004432 Faculdade de Tecnologia e Ciências de Jequié 
20050004446 Faculdade de Tecnologia e Ciências de Jequié 
20050004457 Faculdade de Tecnologia e Ciências de Jequié 
20050004471 Faculdade de Tecnologia e Ciências de Vitória da Conquista 
20060015110 Faculdade de Tecnologia Ibratec de João Pessoa 
20060015122 Faculdade de Tecnologia Ibratec de João Pessoa 
20060012321 Faculdade de Tecnologia Intensiva 
20050011517 Faculdade de Tecnologia Morumbi Sul 
20060009171 Faculdade de Tecnologia Paulo Freire 
20060013885 Faculdade de Tecnologia Pedro Rogério Garcia 
20060013891 Faculdade de Tecnologia Pedro Rogério Garcia 
20060013896 Faculdade de Tecnologia Pedro Rogério Garcia 
20050013515 Faculdade de Tecnologia Radial 
20050014451 Faculdade de Tecnologia São Francisco 
20050013865 Faculdade de Tecnologia São Gonçalo 
20050013876 Faculdade de Tecnologia São Gonçalo 
20050013879 Faculdade de Tecnologia São Gonçalo 
20050011871 Faculdade de Teologia de Boa Vista 
20060015010 Faculdade do Acre 
20060014112 Faculdade do Litoral Sul 
20060014146 Faculdade do Litoral Sul 
20050009105 Faculdade dos Cerrados Piauienses 
20050004586 Faculdade ENIAC 
20070000200 Faculdade Estácio de Sá de Vitória 
20060009377 Faculdade Fênix de Bauru 
20060000920 Faculdade Integrada da Grande Fortaleza 
20060004649 Faculdade Integral Diferencial 
20060007896 Faculdade Integral Diferencial 
20070001590 Faculdade Interamericana de Porto Velho 
20041003868 Faculdade Internacional de Curitiba 
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20041003869 Faculdade Internacional de Curitiba 
20031005730 Faculdade Leonardo da Vinci 
20060010581 Faculdade Metodista de Santa Maria 
20060010584 Faculdade Metodista de Santa Maria 
20060010594 Faculdade Metodista de Santa Maria 
20050007757 Faculdade Millennium 
20060001600 Faculdade Módulo Paulista 
20060012562 Faculdade Novo Milênio 
20060015444 Faculdade Novo Milênio 
20050015226 Faculdade Padrão 
20041004192 Faculdade Paulista de Administração e Ciências Contábeis de Hortolândia 
20041004194 Faculdade Paulista de Administração e Ciências Contábeis de Hortolândia 
20050009448 Faculdade Piauiense 
20031003340 Faculdade Práxis de Enfermagem 
20070002342 Faculdade Presbiteriana Gammon 
20050008740 Faculdade Regional de Filosofia, Ciências e Letras de Candeias 
20050011976 Faculdade Regional de Filosofia, Ciências e Letras de Candeias 
20060010637 Faculdade Salesiana do Nordeste 
20060013075 Faculdade Salesiana Dom Bosco de Piracicaba 
20050014371 Faculdade Tecnologia Expert 
20050014372 Faculdade Tecnologia Expert 
20050014373 Faculdade Tecnologia Expert 
20050014374 Faculdade Tecnologia Expert 
20070001645 Faculdade Teles Pires 
20070001647 Faculdade Teles Pires 
20070001648 Faculdade Teles Pires 
20060015442 Faculdade Teológica Batista Equatorial 
20060013389 Faculdade Vale do Cricaré 
20060013479 Faculdade Vale do Cricaré 
20060011215 Faculdade Venda Nova do Imigrante 
20060014923 Faculdade Visconde de Cairú 

704222 Faculdades Integradas de Cruzeiro 
20023000048 Faculdades Integradas de Guarulhos 
20023000051 Faculdades Integradas de Guarulhos 
20050007113 Faculdades Integradas de Guarulhos 
20050007142 Faculdades Integradas de Guarulhos 
20060001924 Faculdades Integradas de Ribeirão Pires 
20060003536 Faculdades Integradas de Vitória 
20041001925 Faculdades Integradas do Planalto Central - FIPLAC 
20031005574 Faculdades Integradas Hélio Alonso 
20060009105 Faculdades Integradas Ipitanga 
20041001830 Faculdades Integradas Mato-Grossenses de Ciências Sociais e Humanas 
20070001029 Faculdades Integradas Padre Anchieta de Guarapari 
20060008424 Faculdades Integradas Stella Maris de Andradina 
20060008663 Faculdades Integradas Stella Maris de Andradina 
20060005807 Instituto de Ciências Exatas 
20060013762 Instituto de Educação e Tecnologias 
20060013765 Instituto de Educação e Tecnologias 
20031006890 Instituto de Educação Superior de Brasília - IESB 
20050005381 Instituto de Ensino Superior de Cotia 
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20031001743 Instituto de Ensino Superior do Nordeste 
20031003383 Instituto de Ensino Superior do Nordeste 
20050009784 Instituto de Ensino Superior Juvêncio Terra 
20060008280 Instituto Superior de Educação Albert Einstein 
20060008284 Instituto Superior de Educação Albert Einstein 
20050006658 Instituto Superior de Educação Campo Limpo Paulista 
20050014111 Instituto Superior de Educação do Sul da Bahia 
20060003396 Instituto Superior de Educação Equipe 
20060015163 Instituto Superior de Educação Eugênio Gomes 
20060015166 Instituto Superior de Educação Eugênio Gomes 
20060000772 Instituto Superior de Educação Metropolitano de Brasília 
20060012929 Real Faculdade de Brasília 
20060012933 Real Faculdade de Brasília 
20060012935 Real Faculdade de Brasília 
20060012950 Real Faculdade de Brasília 
20050012055 Universidade Bandeirante de São Paulo 
20050012057 Universidade Bandeirante de São Paulo 
20050012059 Universidade Bandeirante de São Paulo 
20050012060 Universidade Bandeirante de São Paulo 
20050012061 Universidade Bandeirante de São Paulo 
20050012063 Universidade Bandeirante de São Paulo 
20050015285 Universidade Bandeirante de São Paulo 
20050015286 Universidade Bandeirante de São Paulo 
20050015288 Universidade Bandeirante de São Paulo 
20060001039 Universidade Bandeirante de São Paulo 
20060001040 Universidade Bandeirante de São Paulo 
20060001042 Universidade Bandeirante de São Paulo 
20060001043 Universidade Bandeirante de São Paulo 
20060001044 Universidade Bandeirante de São Paulo 
20060001045 Universidade Bandeirante de São Paulo 
20060015001 Universidade Bandeirante de São Paulo 
20050010154 Universidade Braz Cubas 
20050010157 Universidade Braz Cubas 
20050010211 Universidade Braz Cubas 
20050010214 Universidade Braz Cubas 
20050010218 Universidade Braz Cubas 
20050010222 Universidade Braz Cubas 
20050010224 Universidade Braz Cubas 
20050010226 Universidade Braz Cubas 
20031008855 Universidade Camilo Castelo Branco 
20041004357 Universidade Camilo Castelo Branco 
20060002748 Universidade Camilo Castelo Branco 
20060002759 Universidade Camilo Castelo Branco 
20060002763 Universidade Camilo Castelo Branco 
20060002764 Universidade Camilo Castelo Branco 
20060002766 Universidade Camilo Castelo Branco 
20060002768 Universidade Camilo Castelo Branco 
20060002769 Universidade Camilo Castelo Branco 
20060002772 Universidade Camilo Castelo Branco 
20060002774 Universidade Camilo Castelo Branco 
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20060002776 Universidade Camilo Castelo Branco 
20060002778 Universidade Camilo Castelo Branco 
20060002780 Universidade Camilo Castelo Branco 
20060002783 Universidade Camilo Castelo Branco 
20060002785 Universidade Camilo Castelo Branco 
20060002787 Universidade Camilo Castelo Branco 
20041004780 Universidade Católica de Brasília 
20050005278 Universidade Católica de Brasília 
20070001188 Universidade Católica de Brasília 
20070001198 Universidade Católica de Brasília 
20050012697 Universidade Católica de Petrópolis 
20050012700 Universidade Católica de Petrópolis 
20060014741 Universidade Cruzeiro do Sul 
20050007141 Universidade da Amazônia 
20041002341 Universidade da Região da Campanha 
20060005858 Universidade da Região da Campanha 
20060006020 Universidade da Região da Campanha 
20060006022 Universidade da Região da Campanha 
20070000405 Universidade de Cuiabá 
20060015614 Universidade de Passo Fundo 
20060015620 Universidade de Passo Fundo 
20060015622 Universidade de Passo Fundo 
20060015625 Universidade de Passo Fundo 
20060015631 Universidade de Passo Fundo 
20060015632 Universidade de Passo Fundo 
20060015637 Universidade de Passo Fundo 

704180 Universidade do Amazonas 
20050014381 Universidade do Grande Rio "Professor José de Souza Herdy" 
20060014295 Universidade do Vale do Paraíba 
20060014301 Universidade do Vale do Paraíba 
20060014496 Universidade do Vale do Paraíba 
20060014499 Universidade do Vale do Paraíba 
20031000183 Universidade Guarulhos 
20031000184 Universidade Guarulhos 
20031000185 Universidade Guarulhos 
20041001370 Universidade Ibirapuera 
20050003449 Universidade Luterana do Brasil 
20050003460 Universidade Luterana do Brasil 
20050004439 Universidade Luterana do Brasil 
20060002098 Universidade Luterana do Brasil 
20060002732 Universidade Luterana do Brasil 
20060006547 Universidade Luterana do Brasil 
20060012804 Universidade Luterana do Brasil 
20050003235 Universidade Metropolitana de Santos 
20050003237 Universidade Metropolitana de Santos 
20060007919 Universidade Metropolitana de Santos 

702329 Universidade Paulista 
20060005867 Universidade Paulista 
20060005877 Universidade Paulista 
20050010221 Universidade São Marcos 



 12

20050010230 Universidade São Marcos 
20050010231 Universidade São Marcos 
20050006023 Universidade Tiradentes 
20050009436 Universidade Tiradentes 
20050009463 Universidade Tiradentes 
20050010356 Universidade Tiradentes 
20060005145 Universidade Tiradentes 
20060005147 Universidade Tiradentes 
20060005177 Universidade Tiradentes 
20060005178 Universidade Tiradentes 
20060005179 Universidade Tiradentes 
20060007650 Universidade Tiradentes 
20060002149 Universidade Vale do Rio Doce 

 

PORTARIA Nº 1.309, de 14 de julho de 2006. Ministro da Educação. 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto 
na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, no Decreto nº 5.773, 
de 09 de maio de 2006, e nas disposições combinadas dos artigos 53 e 55, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999,  

considerando a transição do Decreto nº 3.860, de 2001, para o Decreto nº 5.773, de 2006 e a 
simplificação procedimental prevista na nova regulamentação, que passou a exigir a comprovação da 
regularidade fiscal das instituições nos processos de credenciamento e recredenciamento, bem como a 
fundamentação contida no despacho CONJUR, de 03 de julho de 2006, proferido no processo no 
23000.013756/2006-18, fls. 14, resolve: 

Art. 1º Renovar o reconhecimento, nos termos do art. 10, § 7º do Decreto nº 5.773, de 2006, dos 
cursos de graduação das instituições de educação superior que obtiveram o seu reconhecimento ou 
renovação de reconhecimento somente para fins de expedição de diplomas, exclusivamente pelo não 
atendimento ao que dispunha o art. 20 do Decreto nº 3.860/2001. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

FERNANDO HADDAD 

(Transcrição) 

(DOU de 17/07/2006 - Seção I - p. 14) 

 

Se você tem alguma dúvida, entre em contato. 

Saudações, 

 
Profª. Abigail França Ribeiro 

Diretora Geral 
abigail@consae.com.br 


